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Republicação por incorreção no numero de 
contrato do Pe 91011/2023 

 

Onde se lê EXTRATO DE CONTRATO N° 
27030001/2024, lê se EXTRATO DE CONTRATO N° 
2703002/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 3001001/2024 

 

ORIGEM.....................: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
91001/2023 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARTINS- RN 
CONTRATADO.....: Oxiborges Comercio de Gases 
Industriais e Medicinais EIRELI 
C.N.P.J. n° 28.606.961/0001-63 

 

OBJETO ...................... Contratação de Saldo de Ata 
de registro de Preços nº 002/2023 que tem por objeto 
o Futura e Eventual fornecimento de Oxigênio 
medicinal, e cilindros em comodato, referente ao 
Pregão Presencial n.º 91001/2023. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 214.637,31 (duzentos e 
quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e 
um centavos). 
PROGRAMA   DE   TRABALHO.......:   EXERCÍCIO 
2024: 10.301.0075.2019.0000 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Fonte 
de Recurso 1.500.1002.001, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2260.0000 Enfrentamento da 
Emergência COVID-19, Fonte de Recurso 
1.500.1002.211, Classificação Econômica 
3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo; 
10.122.0075.2255.0000 Enfrentamento da 
Emergência COVID-19, Fonte de Recurso 
1.602.0000.001, Classificação Econômica 
3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo; 
10.301.0075.2018.0000 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde, Fonte de Recurso 
1.600.0000.001, Classificação Econômica 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2145.0000 Programa Atenção Básica – 
PAB, Fonte de Recurso 1.600.0000.001, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2204.0000 Manutenção da Unidade 
Mista de Saúde, Fonte de Recurso 1.600.0000.001, 
Classificação Econômica 3.3.90.30.99 – Outros 
Materiais de Consumo. 

 
VIGÊNCIA .................... Do Dia 30 de janeiro de 2024 
até 31 de dezembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA ........ : 30 de janeiro de 2024. 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 3001002/2024 

 

ORIGEM.....................: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
91001/2023 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARTINS- RN 
CONTRATADO ...... ROSILENE VIEIRA LOPES EPP 
C.N.P.J. n° 10 279.430/0001-48 
OBJETO ...................... Contratação de Saldo de Ata 
de registro de Preços nº 002/2023 que tem por objeto 
o Futura e Eventual fornecimento de Oxigênio 

medicinal e cilindros em comodato, referente ao 
Pregão Presencial n.º 91001/2023. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 214.637,31 (duzentos e 
quatorze mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e 
um centavos). 
PROGRAMA DE   TRABALHO.......:   EXERCÍCIO 
2024: 10.301.0075.2019.0000 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, Fonte 
de Recurso 1.500.1002.001, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2260.0000 Enfrentamento da 
Emergência COVID-19, Fonte de Recurso 
1.500.1002.211, Classificação Econômica 
3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo; 
10.122.0075.2255.0000 Enfrentamento da 
Emergência COVID-19, Fonte de Recurso 
1.602.0000.001, Classificação Econômica 
3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo; 
10.301.0075.2018.0000 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde, Fonte de Recurso 
1.600.0000.001, Classificação Econômica 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2145.0000 Programa Atenção Básica – 
PAB, Fonte de Recurso 1.600.0000.001, Classificação 
Econômica 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
10.301.0075.2204.0000 Manutenção da Unidade 
Mista de Saúde, Fonte de Recurso 1.600.0000.001, 
Classificação Econômica 3.3.90.30.99 – Outros 
Materiais de Consumo. 

 
VIGÊNCIA ................... Do Dia 30 de janeiro de 2024 
até 31 de dezembro de 2024. 

DATA DA ASSINATURA ........ : 30 de janeiro de 2024. 
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PORTARIA Nº 073 GP/PMM, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, o senhor ANTÔNIO ERASMO MIRANDA do cargo 

Comissionado de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, Símbolo CC-01. 

 

Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 05 de abril de 2024. 

 

 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 074 GP/PMM, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MARTINS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a Senhora ROSANA MIRANDA DA SILVA GOMES, do 

cargo comissionado de Chefe do Setor de Projetos e Ações Culturais – Símbolo CC-04, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 05 de abril de 2024. 

 

 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


